
Exmo. Sr. Dr. Promotor de Justiça do Ministério Público do 
Estado de Pernambuco (MPPE) – Promotoria de Justiça de 
Tabira, Exmo. Sr. Dr. Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco (TCE-PE) e Exma. Sra. Presidente 
da Câmara Municipal de Tabira – PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Venho por meio deste instrumento apresentar 
 

DENÚNCIA FORMAL POR ACÚMULO ILEGAL DE 
CARGOS PÚBLICOS, COM PEDIDO DE MEDIDAS 

CAUTELARES, DEVOLUÇÃO DE VALORES, 
AUDITORIA ESPECIAL E INVESTIGAÇÃO ÉTICA 

 
em desfavor da Ilma. Sra. VEREADORA MARIA NELLY DE 
LIMA SAMPAIO BRITO, pelos motivos abaixo narrados. 

 
Neste sentido, com base no art. 37, incisos XVI e XVII da 
Constituição Federal, na Lei nº 8.429/1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa), e jurisprudências dos Tribunais 
Superiores e do TCE-PE, venho apresentar denúncia formal 
contra a Sra. Maria Nelly de Lima Sampaio Brito, atual 
vereadora do município de Tabira/PE, pelos seguintes fatos: 
 



I – DOS FATOS 
 
Nobre julgador a referida vereadora exerce simultaneamente 
o mandato eletivo de vereadora em Tabira/PE e 03 (três) 
cargos efetivos de odontóloga, com 40 horas semanais 
cada, nos seguintes municípios: Tabira/PE, Itapetim/PE e 
Tuparetama/PE. 
 
A denunciada possui total de 120 horas semanais de 
vínculos efetivos, além do mandato de vereadora, sem 
possibilidade de compatibilidade de horários. 
 
Mesmo que denunciada acumulasse apenas 02 (dois) cargos 
de odontóloga, o exercício de cargo de vereadora já 
compromete parte da semana, com obrigações legais e 
regimentais. Se cada cargo efetivo exige 40 horas semanais, 
já é impossível cumprir com regularidade 120 horas semanais, 
sem violar o princípio da eficiência (art. 37, caput). 
 
Grave ainda é o fato de que a denunciada, no exercício da 
função de vereadora – função essa destinada à fiscalização 
da legalidade, à proteção do interesse público e ao zelo 
pelo cumprimento das leis – encontra-se justamente na 
condição de quem as descumpre. 
 
Isso não apenas compromete sua legitimidade como agente 
fiscalizadora, mas também viola frontalmente os princípios 
da moralidade, legalidade, lealdade institucional e decoro 
parlamentar, previstos na Constituição e normas de ética. 
 
 



II – DOS FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 
Neste liame conforme o art. 37, inciso XVI da Constituição 
Federal, é permitida a acumulação de apenas dois cargos 
privativos de profissionais de saúde, desde que haja 
compatibilidade de horários. 
 
A denunciada ocupa 03 (três) cargos públicos efetivos, 
além do mandato de vereadora; 
Percebe remunerações públicas de forma indevida; 
 
Inviabiliza qualquer compatibilidade legal e física de 
horários, violando Constituição e legislação. 
 

III – JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL 
 

TCE-PE – Acórdãos 1444/14 e 897/13: vedam 
acúmulo superior a dois cargos de saúde; exigem 
compatibilidade comprovada. 
 
STF – ARE 1246685: exige compatibilidade concreta 
e demonstração objetiva. 
 
STJ – REsp 1.246.330/SP: admite afastamento 
cautelar para preservar a moralidade administrativa. 

 
IV – DOS PEDIDOS 

 
Diante da gravidade dos fatos, requer-se: 
 



Ao Ilmo. Dr. Promotor de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco – Promotoria de Justiça de Tabira: 
 

a) Abertura de inquérito civil público para apuração 
detalhada do fato acima narrado; 
 

b) Propositura de ação civil pública por improbidade 
administrativa, com afastamento cautelar da vereadora 
dos cargos; suspensão dos vencimentos ilegais; 
devolução dos valores recebidos indevidamente nos 
últimos 5 (cinco) anos; aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 8.429/1992. 
 

Ao Ilmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco (TCE-PE): 
 

a) Instauração de Auditoria Especial nos municípios de 
Tabira, Itapetim e Tuparetama; 

 
À Câmara Municipal de Tabira/PE: 
 

a) Instauração, pela Comissão de Ética, de inquérito ético-
disciplinar por quebra de decoro parlamentar; 
 

b) Adoção de providências legais, inclusive, se for o caso, 
processo de cassação do mandato. 
 

Recife, em 13 de maio de 2025. 
 
 
 



 
 

 



 
 

 


